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PREFEITUF M'.NICIPAL DE SINHORA DO PORTO 
PRAÇA: MONSENH 	JOSÉ COEL. 155 - Tel.: (33)3424-1250 

CEP: 39745-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI 1q2 705/2016 

"Concede revisão geral anual na forma do artigo 

97 da Lei Complementar n. 686/2015 e dá outras 

pruvidênckis". 

O Prfeito do Município de Senhora do Porto, Estado de Minas Gerais, com fundamento no artigo 

97 d Lei Complementar n. 686/2015 e artigo 37, incisc. X, da Cor:stituiçào Federal, faz saber que a 

Câmra Municipal aprovou e ee sancona a seguinte Lei: 

Art. 12  - Fica concedido reviso geral anual 30 vencimento dos servidores públicos do magistério do 

muni :ípio de Senhora do Porto, com o escona de preservar o valor aquisitivo da moeda e recompor 

as pe das ocasionadas pelo processo inflacionário, no percentual de 5% (cinco por cento). 

Parágrafo único - A revisão geral constante do caput deste artigo se estende aos servidores inativos e 

pensionistas do Poder Executivo Municipal. 

Art. 52  - Para efeitos desia Lei, entende-se por vencimento a retribuição básica fixada em lei, 

exclu das as vantagens pecuniárias porventura existentes. 

Art. 12 - As despesas decorrentes desta A.ei correrão por conta de dotações existentes no orçamento 

em vigor. 

Art. E2 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Senhora do Porto/MG, 01 de abril de 2016. 
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é Portílho Pereira 

Prefeito Municipal 

 


